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RECURSO: 028077/2024 COOPERATIVA DE TRABALHO E DE MATERIAL RECICLADO E DE 

EDUCACAO AMBIENTAL NOVA ESPERANCA - COOPERNOES 

Assunto: Deferimento do Recurso – Edital de Chamamento Público N° 01/2024 

RESPOSTA: DEFERIDO 

Prezado(a) Senhor(a),    

Em resposta à solicitação de reconsideração da avaliação referente ao ALVARÁ DE 
FUNCIONAMENTO E LICENCIAMENTO AMBIENTAL e “SINIR” da COOPERATIVA DE 

TRABALHO E DE MATERIAL RECICLADO E DE EDUCACAO AMBIENTAL NOVA ESPERANCA 

- COOPERNOES, informamos que o pedido foi DEFERIDO.  

Após análise do recurso, a Comissão de Seleção acatou os argumentos apresentados e 
constatou que os documentos supramencionados foram enviados na fase de 
apresentação das propostas. 

Quanto a validação do Cadastro no SINIR foi apresentada pela CAEC o comprovante de 
inscrição e habilitação no módulo catadores do SINIR, datado de 26/07/2024, que atesta o 
cumprimento do critério estabelecido no item xv do edital. Com isso, confirmamos que a 
cooperativa atende a este requisito fundamental. 

Embora o item xv do edital não tenha solicitado explicitamente a apresentação do 
certificado de habilitação, entendemos que a transparência e a segurança na 
comprovação dos requisitos são essenciais para as análises. Assim, reconhecemos que a 
ausência desse documento não deve, de maneira automática, resultar na desclassificação 
da proposta, uma vez que o resultado da habilitação foi comprovado posteriormente. 

Diante do exposto, reclassificaremos a proposta 028077/2024, com a pontuação de 27 
pontos. 

JAMACI AVELINO DO NASCIMENTO JÚNIOR 

REPRESENTANTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 

Brasília. 30 de setembro de 2024. 


